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Paraná inicia a segunda fase da campanha de vacinação 
contra a gripe
 Com a conclusão 
da primeira etapa de va-
cinação contra a gripe, 
que abrangeu idosos e 
trabalhadores da saúde, 
o Paraná dá início nesta 
segunda-feira (2) à am-
pliação da cobertura da 
imunização com inclusão 
de diversos outros gru-
pos. O público estimado 
para esta nova fase é de 
2,2 milhões de pessoas. 
Desde o início das vaci-
nações, em 4 de abril, 
foram aplicadas 841.532 
doses.
 O secretário es-
tadual da Saúde, César 
Neves, reforça a impor-
tância da segunda fase 
da campanha e a expec-
tativa para este novo mo-
mento. “No último ano, 
t i vemos uma adesão 
inferior à campanha da 
vacinação contra a gripe. 
Em muito, isso se deveu 
ao contexto pandêmi-
co daquele momento. 
Agora, com um cenário 
mais ameno, esperamos 
aumentar a cobertura va-
cinal no Paraná. Nossa 
meta total é de 90% do 
público estimado”, disse 
ele.
 Neste momento, 
a vacinação será expan-
dida para os seguintes 
grupos: crianças de 6 
meses a menores de 5 
anos de idade (4 anos, 11 
meses e 29 dias), gestan-

tes e puérperas, povos 
indígenas, professores, 
pessoas com comor-
bidades, pessoas com 
deficiência permanente, 
forças de segurança e 
salvamento e forças ar-
madas, caminhoneiros 
e trabalhadores de trans-
porte coletivo rodoviário 
de passageiros urbano 
e de longo curso, tra-
balhadores portuários, 
funcionários do sistema 
prisional, adolescentes 
e jovens de 12 a 21 anos 
sob medidas socioedu-
cativas e população pri-
vada de l iberdade. O 
imunizante também é 
ofertado por instituições 
privadas de saúde.

VACINA
 Produzida pelo 
Instituto Butantan, a atu-
al versão da vacina da In-
fluenza é trivalente, sen-
do composta pelo vírus 
H1N1, H3N2 (Darwin) e 
a cepa B. O imunizante 
é anualmente atualiza-
do para que a dose seja 
efetiva contra as novas 
cepas identificadas pela 
Organização Mundial da 
Saúde.
 E m  2 0 2 1 ,  d e 
modo geral ,  todos os 
Estados apresentaram 
uma baixa adesão dos 
grupos alvos, provavel-
mente relacionada com 
a aplicação simultânea 
da vacina contra a Co-

vid-19. A média de co-
bertura nacional f icou 
em 72,8%, abaixo da 
meta mínima de 90%. O 
Paraná aplicou no geral 
4.924.438 doses de vaci-
na na campanha anterior 
e a cobertura no público 
prioritário do Estado fe-
chou o ano em 68,7%.
 Em 2022, o Pa-
raná declarou epidemia 
de H3N2, no dia 12 de 
janeiro, após aumento 
de casos confirmados da 
variante. Essa condição 
teve f im no dia 30 de 
março, com a queda dos 
casos.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Prazo para emitir ou regularizar 
título termina quarta-feira
 Quem quiser votar nas elei-
ções 2022 tem até a próxima quarta-
-feira (4) para emitir ou regularizar o 
título de eleitor. Esse é o prazo legal 
para que a Justiça Eleitoral conclua 
o cadastro de todo o eleitorado apto 
a votar em outubro.
 O mesmo prazo vale para 
quem quiser transferir o domicílio 
eleitoral, mudando o município 
onde vota, bem como para incluir o 
nome social no título de eleitor – no 
caso de pessoas transsexuais e 
travestis. A data vale também para 
idosos e pessoas com mobilidade 
reduzida solicitarem a transferência 
do local de votação para uma seção 
acessível.
 Assim como em todo ciclo 
eleitoral, a busca por regularizar a 
situação do título tem aumentado 
com a proximidade do fim do prazo, 
o que levou a Justiça Eleitoral de 
diversos estados a ampliar o horá-
rio de funcionamento dos cartórios 
eleitorais. 

 Vale lembrar, contudo, que 
todos os procedimentos relativos ao 
título de eleitor, incluindo a emissão 
do documento pela primeira vez, 
podem ser realizados inteiramente 
online, sem a necessidade de sair 
de casa, por meio do Atendimento 
Online ao eleitor.
 Por meio da internet é pos-
sível, por exemplo, pagar multas 
eleitorais atrasadas e solicitar a 
revisão de dados no caso de título 
cancelados. De acordo com a Jus-
tiça Eleitoral, mais de 6 milhões de 
títulos foram cancelados de 2018 a 
2021.
 Isso pode acontecer, por 
exemplo, quando o eleitor não 
comparece à votação nem justifica 
a ausência por três eleições con-
secutivas, apesar de se enquadrar 
nos critérios de obrigatoriedade do 
voto.
 Contudo, quem teve o título 
cancelado por ter faltado à revisão 
do eleitorado e à coleta de biometria 

em seu estado não precisa se preo-
cupar. No mês passado, o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) suspendeu 
os efeitos do cancelamento devido 
à continuidade da pandemia de 
covid-19. Dessa maneira, os elei-
tores nessa situação poderão votar 
normalmente em outubro. 
 Para verificar e resolver 
pendências relativas ao título, o elei-
tor deverá ter em mãos documentos 
como cadastro de pessoa física. 
Em alguns casos é necessário tirar 
fotos de rosto e de documentos, 
entre eles RG e comprovante de 
residência, para solicitar determi-
nados procedimentos. Todas as 
informações estão disponíveis no 
portal da Justiça Eleitoral. 
 O prazo limite para emitir 
ou modificar informações relativas 
ao título de eleitor é decorrente da 
Lei das Eleições, que prevê o fecha-
mento do cadastro eleitoral 150 dias 
antes do pleito. Neste ano, a data do 
fechamento é 5 de maio.

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


